
 
 

 
 
 

Rua Desembargador Motta, 3384 | Mercês | Curitiba/PR | CEP 80430.200 

RESOLUÇÃO SEDEST N° 10/2025 

 

 

Súmula: Designa o servidor Alex Justus 

da Silveira, para exercer assessorar o 

Conselho de Recuperação dos Bens 

Ambientais Lesados – CRBAL. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, nomeado 

pelo Decreto nº 5709, de 6 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 4º da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023;  

 

Considerando os termos da Lei nº. 12.945, de 05 de setembro de 2000, alterada pela 

Lei nº. 20.742, de 05 de outubro de 2021, que institui o Conselho de Recuperação dos 

Bens Ambientais Lesados – CRBAL;  

 

Considerando os termos do Decreto nº. 5.810, de 28 de setembro de 2020, que 

aprova o Regulamento do Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA, alterado pelo 

Decreto nº. 9.108, de 19 de outubro de 2021. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Designar o servidor Alex Justus da Silveira, RG nº 7.xxx.558-x, nomeado pelo 

Decreto Estadual nº 1.639, de 27 de abril de 2023, para assessorar o Conselho de 

Recuperação dos Bens Ambientais Lesados – CRBAL, na forma do artigo 8º do seu 

Regimento Interno, aprovado pela Resolução CRBAL nº 01/2021.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Resolução SEDEST nº 36, de 16 de agosto de 2024. 

 

 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável 
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